

EMENDA Nº 74


Data: 28 de novembro de 2025


Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.


WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	 10 - Secretaria Municipal de Administração 

	Aquisição de um veículo para o departamento de T.I.
	R$ 100.000,00 (cem mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 100.000,00 (cem mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................100.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS







JUSTIFICATIVA


Considerando que, um veículo exclusivo para o Departamento de TI garante o deslocamento imediato e prioritário dos técnicos e das ferramentas necessárias para atender a chamados em diferentes unidades. Isso é fundamental para a redução drástica do tempo de inatividade de sistemas essenciais, garantindo a continuidade operacional e a qualidade dos serviços prestados a todos os usuários e clientes.

Considerando que, a equipe de TI precisa realizar rotinas de manutenção preventiva e implantação de novos ativos em diversas localidades. O veículo dedicado elimina a dependência da frota geral, permitindo à equipe planejar e executar rotas de serviço de forma autônoma e eficiente. Isso resulta em uma gestão de ativos mais proativa e na extensão da vida útil dos equipamentos.

Considerando que, em casos de falhas críticas de infraestrutura, interrupções de rede ou incidentes de segurança, a velocidade de resposta do Departamento de TI é decisiva. O veículo dedicado torna-se uma ferramenta essencial para o plano de contingência, assegurando que os especialistas e equipamentos de recuperação cheguem ao local da emergência rapidamente, protegendo a integridade dos dados e restabelecendo os serviços com a máxima urgência.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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